
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR ILIÊ MARTINS VIDAL - DEM

INDICAÇÃO: 217/2019

Senhor Presidente,

 

O signatário da presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exª que, respeitadas as formalidades regimentais
vigentes, seja enviado expediente com cópia desta ao Excelentíssimo Senhor Donato Lopes da Silva, Prefeito Municipal, e ao Secretário Municipal
de Saúde, Sr. Marcio Grei A. Vidal de Figueiredo, INDICANDO a seguinte providência:

 

 

SOLICITO O ESTUDO DA POSSIBILIDADE DE ESTENDER O HORÁRIO DE ATENDIMENTO DOS E.S.F ANTONIO
APARECIDO BITENCORT LOCALIZADO NO  DISTRITO DE PRUDÊNCIO THOMAZ (AROEIRA), E DO E.S.F CELINA JALAD
NO BAIRRO NOVA RIO BRILHANTE, PARA O FUNCIONAMENTO ATÉ AS 22 HORAS.

 

 

 

JUSTIFICATIVA: Os E.S.Fs acima citado necessitam de uma ampliação nos horários de atendimento, pois se localizam distante do posto de
saúde central e do Hospital de nossa cidade, ficando difícil o deslocamento no período noturno, principalmente os moradores de Prudêncio Thomaz
que ficam cerca de 20 km de Rio Brilhante.

Sendo esta uma indicação que visa o interesse da população, solicitamos os nobres colegas á aprovação bem como as providências por parte do
Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 09/08/2019 - 07:19:26
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